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(Âutor: Comissão de Saúde e Assistência Social)
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Protocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEREMOS à Presidência da Càmara Municipal, nos termos que tegem o Art. 59 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, apôs a deliberação legislativa, a providência que se segue:

1. Pedido de ptorogação de pÍazo p^Ía exa;Í^r parecer da Comissão Permanente de Saúde e
Âssistência Social, referente ao Projeto de Lei n" 1.14, de 2027, que dispõe sobre a
proibição do Executivo e Legislativo Municipal de comprar ef ou adquirit copos plásticos
que contenham a substância 'Bisfenol A' e dá outÍas providências.

É o qr. ÍequeÍ. Sala das Comissões Petmanentes
Cascavel, 15 de outubro de2021,
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Justificação
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Requeremos pÍoÍrogação do pozo p^ta exatat p^recer refetente ao Projeto de Lei n"
1.74, de 2021 por ser necessário aptofundar a análise da matéia em questão.


